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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 62/2007

REF. PROJETO DE LEI  Nº 72/2007.
(Dá nova redação ao artigo 2º, da Lei municipal 2.664/07, e dá outras providências).
O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 72/07, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei municipal nº 2.664, de 14 de junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à infra-estrutura da Avenida Bandeirantes - 1ª Etapa e Rua José Emigídio de Arruda Mendes”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o respectivamente disposto na Lei Municipal nº 2.664/07.

São Pedro, 27 de setembro de 2007.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
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